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PROJETO DE LEI Nº   003               /2008


Cria o Conselho de Política Tarifária do Serviço de Transporte Coletivo Urbano do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.

Art. 1º
Fica criado, na forma desta lei, o Conselho Municipal de Política Tarifária do serviço de transporte coletivo urbano no Município de Sete Lagoas;

Art. 2º
Ao Conselho Municipal de Política Tarifária, de caráter eminentemente deliberativo e vinculado ao sistema de transporte coletivo urbano do Município de Sete Lagoas, compete:

I – analisar e avaliar as planilhas para o cálculo do valor da tarifa;

II – emitir pareceres em assuntos relacionados ao transporte coletivo urbano; 

III – acompanhar a assiduidade e a pontualidade dos veículos nas respectivas linhas;

IV – receber denúncias e reclamações dos usuários do transporte coletivo e deliberar sobre elas;

V – discutir com os poderes públicos constituídos os reajustes, os indexadores e a metodologia de cálculo da tarifa;

VI – avaliar a qualidade:

a) dos ônibus do transporte coletivo urbano; 

b) do atendimento aos passageiros;  e

c) dos serviços prestados pelas concessionárias.

VII – manifestar-se sobre os pedidos de aumento ou recomposição da tarifa do transporte coletivo urbano;

VIII – apresentar sugestões de melhoria do sistema de transporte coletivo urbano de Sete Lagoas;

IX – opinar em relação aos avanços e modificações do transporte coletivo no Município de Sete Lagoas e na constituição de novas linhas,  promovendo audiências públicas com as comunidades interessadas, quando for o caso; e

X – outras atribuições que direta ou indiretamente estejam relacionadas ao transporte coletivo urbano.

Art. 3º
O Conselho Municipal de Política Tarifária será composto por:

I – um representante do Executivo Municipal;

II – um representante da Câmara Municipal;

III – um representante do Ministério Público;

IV –um representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-Sete Lagoas); 

V – um representante das empresas concessionárias do transporte coletivo urbano;  e

VI – um representante dos usuários do transporte coletivo urbano.

Art. 4º
O Conselho Municipal de Política Tarifária,  de ofício ou a requerimento das concessionárias, apresentará ao Prefeito Municipal proposta de aumento ou de redução das tarifas sempre que houver motivos para tanto.

Art. 5º
Em todo e qualquer caso, em especial quando em tramitação processos de aumento ou de recomposição da tarifa,  terá o Conselho de Política Tarifária o prazo máximo de trinta dias para emitir parecer sobre consulta acerca do tema.

Art. 6º
Os membros do Conselho Municipal de Política Tarifária serão indicados pelos segmentos que representam e nomeados por decreto do Prefeito do Município.

§ 1º  No ato de indicação dos membros titulares deverão ser indicados os respectivos suplentes.

§ 2º   Os conselheiros terão mandato de um ano,  permitida uma recondução.

Art. 7º
As funções de membros do Conselho Municipal de Política Tarifária não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público relevante prestado ao Município.

Art. 8º
A organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Política Tarifária serão disciplinados em Regimento Interno a ser aprovado por ato próprio do referido Conselho,  no prazo de trinta dias após a posse de seus membros.

Art. 9º
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 10 de Janeiro de 2008.

VEREADOR DOUTOR JOÃO BATISTA ARAÚJO DE SOUSA

PROJETO DE LEI Nº            /2008

JUSTIFICATIVA

 Por várias vezes estamos diante de aumentos nas tarifas dos transportes coletivos, bem como sendo chamados para intervir de alguma maneira nos serviços prestados pela sistema de transporte coletivo do munícipio, seja através de solicitação de novas linhas,  seja na mudança de itinerários e outras demandas mais, sem termos, contudo, um Conselho específico que possa estudar a melhor forma de satisfazer as necessidades da população. Assim, o  presente Projeto de Lei tem por finalidade criar o Conselho de Política Tarifária do Transporte Coletivo objetivando dar transparência às planilhas de cálculo do  transporte coletivo urbano, bem como acompanhar e propor melhorias para o sistema de transporte coletivo municipal como um todo.

SALA DAS SESSÕES,   10 de  Janeiro de 2008.

-

VEREADOR DOUTOR JOÃO BATISTA ARAÚJO DE SOUSA
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